


ESTADO DO_RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA' MUNICIPAL DE ERECHIM

gabinete do executivo

Of. n9 16/84

do Egrigio Poder Legislativo~

venda de uma área de terra de

Erechim3 26 de abril de 1984.

Senhor Presidente:

. -Estamos encaminhando para arrec~açao

Projeto de Lei n9 04/84.

O referido Drojeto i pertinente a
2

282~95m > ao Senhor IRINEU CÂNDIDO AL

- ............................... P"R'Ei.s-1 D E [.~T E

VES> buscando a regularização do terreno> uma vez que o requerente

mora há vários anos no local3 com Sua fam{lia.

No aguardo de um pronunciamento favo
rável a mais essa nossa solicitação> agradecemos.e aproveitamos a

oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e Nobres Senhores Ve-

readores os nossos protestos de estima e resneito.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

DISPÕE SO!3RE A VENDA DE UNA ÁREA DE
')

TERRA DE 282~95mw~ PERTENCENTE AO

PATRIM3NIO PO!3LICO MUNICIPAL.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo Municipal~ autorizado a vender

uma área de terra de 282~95m2 (duzentos e oitenta e dois

metros quadrados e noventa e cinco dec{metros quadrados)~

ao Sr. IRINEU CANDIDO ALVES~ localizada na (]uadra n!)205.,

lote n9 19 da Rua Jos~ do Patroc{nio~ no Munic{nio de

Erechim~ com as seguintes confrontações:

NORTE - Com Cl Av. Far:r(1)os~ na extensão de 20~OO m;
SUL - Com o lote n!) 18~ na extensão de 22~90 m;
LESTE - Com o lote n9 20~ na extensão de 15~70 m'-'
OESTE - Com a Rua Jos~ do Patroc{nio~ na extensão de l1~OOm;

Art. 29 - A área objeto do Artigo primeiro~ será vendida ao preço

de CR$ 292.400~00 (duzentos e noventa e dois mil e qua-

trocentos cruzeiros)~para pagamento em 10 (dez) vresta-
ções mensais de igual valor.

Art. 39 - O imóvel destina-se especificamente à construção de sua

casa própria~ não podendo dar-lhe outro destino sob pena
de reverter ao Patrimôn,:o do llunic{nio.

5 Onico - Transcorridos dez anos da aquisição~ cessam as
ções deste Artigo.

obriga-

Art. 41/ _. Re vogadas as dis pos içõ es em con trário ~ es ta Lei en trará

em vigor na data de sua publicação.

PREFEITUPA MUNICIPAL DE ERECHIM~ RS.~ 26 DE ABRTL DE 1984.

CÂMARA MUNICiP:' ~ o::: EREel ilM
APROVADO

Reunião: .~_ ..l. (!z..j 19 ~.~
......•-._- .._--------



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

Secretaria de Obras

Fôlha de Confrontacões.

IRINEU CANDIDO ALVES........... - __ _--- _--------- _---.- __ _-_._--_ _---_ __ ._-._._---

....................J.ºI.L ..N~ .J..9..~ .9..~ N.° )0.5. da Rua ).º~.~ º.º P.AI.R.ºÇ..f..~.!..º " .
....... -- -.......•................................ -- _ .

: O N F R O N T A ç Õ E.S:

Jorle : J~º!!L..ª !}.y..!.f.~.r..r..ª.p.-º.~.,n.ª ~~.t.~.D..?iS' ~~ ..?º.Lº.º ~.;_ .
uI : c..om Q .J..o.te. ng ./..8.,. n.a ..e..xt.e.nsã..o. __.d~;L.2.2-1..9_Q__.m.;__ __.__ __ .__ __ __ .

,este : J~-º.m..__Q .J..ºt..E? r:\.~ 2.0., r:\ª ~x..tg.n.$.ª.9. gg .!.S.l..7..Q ..__!!!.i .. __ __ __ __ __ __..

Ieste : C.om .a. R.u.a ..--J.os~._ ..d.o. l?a:tr._o..ci.n.i.'O'r_ na e.x..te.ns~.o de 1..I..,.'O'O' m.•......__ __ .

Ibservações e Clãusulas: .__ Q LQt.g __.ª.__.ç.i.m.ª d~ ..$.Q.r..i..t.0.__.t..E?m..__ª ~r..~.ª..::..__d.~.__.2.8.2.,..9.5. m2 ..__.
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

~ECRETARIA o E o B R A S PÚBLICAS

PLANTA DE SUB-DIVISÃO EM LOTES DAS OUAoRAS NQ~ 191 E 205

RESPONSAVEL:
ENG. JLJLIO C. ZANELLA CREA. 20391

ESCALA 1 : 5 o o DATA: SETEMBRO 1 9 7 7



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

Parecer n.O 016

Proc. nO OI I - 84

Matéria : P: L: 04 - 84

Autor : EXECUTIVO

"EMENTA: DiSPÕE SOBRE VENDA
DE ÁREA DE TERRA."

RELATOR: TEREZINHA MARIA PECCIN

PARECER: FA VORA VEL

Recebemos a fim de emitirmos Parecer no seio,

desta comissão Única,Projeto de Lei n2 04/84 do EXECUTIVO, dispondo'
..•

sobre a uenda de uma terra, pertencente ao Patrimonio do Municipio ,

ao sr.Irineu Candido Alues.

O Projeto esta alicerçado nos dispositiuos da
..•

Lei Organica,sendo perfeitamente constitucional.Trata-se de atribui
...

çao exclusiua do Executiuo.Foi constatada uma sobra de terra, e a

parte interessada requereu junto ao Executiuo.

, ...
Nosso Parecer e pela aprouaçao todauia,sugeri

mos a Comissão e ao Presidente desta Casa, que oficie ao Senhor Pre-
..•

feito llunicipal,para que estes encaminhamentos,sejàlJ, acompanhados'

de requerimento da parte interessada, a fim de melhor ilustrar.

SONOS FAVORlvEIS.

#o ,

SALA DA CO/1fISSAOUNICA,maio de 1984

g~ 'Y).Q1ftL dA Pe.£.Q..(.~']EU A AfARIA PECCIN - rel ator

Vereadora do PDT



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Erechim,18.05.1984

EXMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM

Senh~r Presidente,

Devolvemos o Projeto de Lei nº 04/84,
para a sua inclus~o na Ordem do Dia da Sess~o pr~ximal visto ter-
mos sol icitado vistasao mesmo, cujas justificativas faremos em.,
Plen~rio, quando da discuss~o e votaç~o do mesmo.

Limitado ao exp~sto subscrevo-me.

'" . . ~"_," I'.'.' ,

E N Y r~t~D A
Vereador do PDS

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO

Reu n ião: -_rP:._!._._../. ..... .Q.~.....1 19 -º.y.
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